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TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE 

AUXÍLIO FINANCEIRO 

(Pró-Eventos Edital 001/2018 - PrP) 

Pelo presente Termo de Concessão, eu, 

residente 	e 	domiciliado(a) 	na: 

na cidade de 	 , Estado 

CEP  	, portador do CPF n° 	  

  

, Link 

para o currículo Lattes: 	 declaro aceitar 

apoio à participação de evento da Universidade Estadual de Goiás, para participar do 

(Nome do Evento), subordinando-me às normas aplicáveis à concessão e, assumindo, em caráter 

irrevogável e irretratável, os compromissos e obrigações enumerados a seguir: 

1. Apresentar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UEG, em até 10 (dez) dias úteis 

após o término do evento, cópia dos seguintes documentos: 

certificado de participação no evento; 

em caso de resumo ou trabalho completo em publicação oficial do evento (ex. anais), 

cópia contendo OBRIGATORIAMENTE, a indicação do apoio financeiro da UEG, por 

meio do Programa de Auxílio Eventos (Pró-Eventos). 

2. O beneficiário que não apresentar a prestação de contas ou tiver a sua prestação de contas 

reprovada, conforme critérios dispostos no item 8 do Edital Interno PrP 001/2018, oportunizado 

o contraditório e ampla defesa, deverá ressarcir o erário no valor recebido, atualizado 

monetariamente, ficando impedido de receber novo auxílio até regularização da situação. 
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Em caso de não ocorrer a participação no evento, por desistência ou motivos diversos, a PrP 

deverá ser notificada por escrito pelo docente ou discente para que sejam tomadas as devidas 

providências para cancelamento da concessão do auxílio, e caso o beneficiário já tenha recebido 

o auxílio deverá devolver integralmente os valores recebidos. 

O docente que receber fomento por meio do Pró-Eventos não poderá receber o pagamento de 

diárias, inscrição e transporte para a mesma atividade. 

Ao firmar o presente Termo, declara ciência de que o encerramento do processo está 

condicionado à prestação de contas e o atendimento a eventuais cobranças documentais que se 

façam necessárias. Ainda ,stá ciente de que a não prestação de contas acarretará a cobrança da 

devolução do apoio financeiro concedido, atualizado monetariamente, além de impossibilitar a 

aceitação de futuras candidaturas de apoio, enquanto perdurar a inadimplência. 

Anápolis, 	de 	 de 

(Assinatura por extenso do beneficiário) 
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